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INDICAÇÃO N" p6L t2026

Exmo. Sr,Presidente da Câmara LÍunicipal da Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental
desta Casa, indica ao Excelentíssimo Sr.Prefeito André Graça Santos, através
do órgão competente, para que seja viabilizado o serviço de PINTURA DE
FAIXA DE PEDESTRE localizada em frente a Escola Criativa- Centro, em nosso
município.

JTISTIFICATIVA

Considerando a impoÍância de suprir as necessidades básicas dos munícipes
e o elevado alcance social desta proposição, uma forma de contribuir com a
melhoria na qualidade de vida da população.

Na qualidade de representante da população estanciana na Câmara Municipal,
esperamos que o pleito aqui reivindicado seja atendido com maior brevidade
possível.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Estância. Plenário Filadelfo Luiz da

Costa. 29 de abril de 2026.
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